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RESULTADO DA ANÁLISE DOS PARECERES EMITIDOS À REVISÃO DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL DA MAIA PELAS RESULTADO DA ANÁLISE DOS PARECERES EMITIDOS À REVISÃO DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL DA MAIA PELAS RESULTADO DA ANÁLISE DOS PARECERES EMITIDOS À REVISÃO DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL DA MAIA PELAS RESULTADO DA ANÁLISE DOS PARECERES EMITIDOS À REVISÃO DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL DA MAIA PELAS 

ENTIDADES CONSULTADAS PARA O EFEITO E DAS REUNIÕES DE CONCERTAÇÃO REALIZADAS COM ALGUMAS DAS ENTIDADES CONSULTADAS PARA O EFEITO E DAS REUNIÕES DE CONCERTAÇÃO REALIZADAS COM ALGUMAS DAS ENTIDADES CONSULTADAS PARA O EFEITO E DAS REUNIÕES DE CONCERTAÇÃO REALIZADAS COM ALGUMAS DAS ENTIDADES CONSULTADAS PARA O EFEITO E DAS REUNIÕES DE CONCERTAÇÃO REALIZADAS COM ALGUMAS DAS 

ENTIDADESENTIDADESENTIDADESENTIDADES     

    

1. Introdução1. Introdução1. Introdução1. Introdução     

Em reunião de Câmara Municipal, realizada a 19 de Março de 1997, foi deliberado proceder-se ao início do 

procedimento de revisão do Plano Director Municipal do Concelho da Maia, tendo a mesma proposta sido, 

posteriormente, sujeita à aprovação da Assembleia Municipal. 

Ao abrigo da legislação em vigor à data da decisão de revisão do PDM, ou seja, nos termos do previsto no Decreto-

Lei n.º 69/90, de 2 de Março, o acompanhamento do processo de revisão do Plano, passou a efectivar-se por uma 

Comissão Técnica de Acompanhamento, constituída pelas seguintes entidades, de acordo com o publicitado no 

Despacho n.º 5912/2000, de 15 de Março, II Série do Diário da República: 

- Comissão de Coordenação da Região Norte; 

- Direcção-Geral de Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano; 

- Delegação Regional do Norte do Ministério da Economia; 

- Direcção Regional de Agricultura De Entre Douro e Minho; 

- Direcção Regional do Ambiente – Norte; 

- Instituto Português do Património Arquitectónico; 

- Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos do Norte; 

- Instituto de Estradas de Portugal. 

Não obstante, e face às consequentes alterações ao Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, e, neste 

caso, no que diz respeito à alteração do acompanhamento dos PDM’s por  uma Comissão Mista de  

Acompanhamento, e muito recentemente, por uma Comissão de Acompanhamento, considerou esta Autarquia, em 

conjunto com a CCDR-N, importante alargar a consulta do Plano a um outro conjunto de entidades, no sentido de se 

promover uma adequada concertação de interesses, bem como promover a devida conformação da proposta do 

Plano com outros Planos, Programas e/ou Projectos de interesse municipal ou supramunicipal. 

Assim, após a concertação da Proposta do Plano com as entidades que constituem a CTA e no período 

imediatamente anterior à discussão pública, o Plano foi ainda remetido para as seguintes entidades: 

1. Administração Regional de Saúde do Norte 
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2. ANA – Aeroportos de Portugal, S.A 

3. REFFER 

4. INAC 

5. Direcção Geral de Transportes Terrestres 

6. RAVE 

7. Metro do Porto 

8. REN – Rede Eléctrica Nacional 

9. Direcção Geral dos Recursos Florestais 

10. IDP 

11. Portgás 

12. Águas do Douro e Paiva 

13. Águas do Cavado 

14. Anacom 

15. GNR 

16. PSP 

17. Direcção Regional de Educação 

18. Direcção Geral de Turismo 

19. Direcção Geral do Ensino Superior (Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações 

Internacionais) 

20. EDP 

21. Serviço Nacional de Bombeiros 

22. IGAPHE – IRUH 

23. Defesa Nacional 

24. IGP 

25. Direcção Geral de Energia 

26. Câmara Municipal do Porto 

27. Câmara Municipal da Trofa 

28. Câmara Municipal de Matosinhos 

29. Câmara Municipal de Gondomar 

30. Câmara Municipal de Santo Tirso 

31. Câmara Municipal de Valongo  

32. Câmara Municipal de Vila do Conde 

 

2. Pareceres das Entidades Consultadas2. Pareceres das Entidades Consultadas2. Pareceres das Entidades Consultadas2. Pareceres das Entidades Consultadas     

Neste ponto vai-se analisar, individualmente, o parecer apresentado por cada entidade (os quais constituem Anexo ao 

presente relatório), abordando-se, ainda, a forma/modo como os mesmos foram integrados na proposta do Plano. 
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Face à especificidade do conteúdo de alguns desses pareceres, a Câmara Municipal da Maia promoveu a realização 

de reuniões de concertação com algumas entidades, designadamente com a Metro do Porto, a Direcção Geral de 

Recursos Florestais, a Câmara Municipal de Santo Tirso e a Câmara Municipal da Trofa, tendo o resultado das 

mesmas ficado explanadas nas actas de reunião, que também se anexam. 

Assim, o presente documento colige, principalmente, os pareceres das entidades consultadas relativos à proposta do 

Plano, integrando a abordagem que se realizou aos pareceres obtidos e que se passa a descrever: 

1.1.1.1. Administração Regional de Saúde do Norte: Administração Regional de Saúde do Norte: Administração Regional de Saúde do Norte: Administração Regional de Saúde do Norte:     

Não se pronunciou. 

2.2.2.2. ANA ANA ANA ANA –––– Aeroportos de Portugal, S.A.: Aeroportos de Portugal, S.A.: Aeroportos de Portugal, S.A.: Aeroportos de Portugal, S.A.:    

i. Foram efectuadas as correcções à Planta de Condicionastes 2.4 respeitantes às Medidas 

Preventivas, fruto da rectificação da coordenada incorrectamente constante do Diploma respectivo. 

Refira-se ainda que a zona 5B recai em área exterior ao concelho; 

ii. Foram efectuadas as correcções à Planta de Condicionastes 2.0, folha C; 

iii. No que respeita às correcções a efectuar ao regulamento considerou-se: 

a)  Contrariamente ao solicitado não se acrescenta um novo n.º ao artigo 48.º, uma vez 

que a sobreposição do regime de servidão ao instituído pelo plano para cada uma das 

categorias de espaço está devidamente acautelado no artigo 8.º; 

b) No tocante ao cumprimento dos parâmetros urbanísticos, nomeadamente cércea e 

alinhamentos das novas construções, há subordinação às disposições da servidão; No 

entanto, é indispensável proceder à rectificação das cotas das diferentes zonas de 

servidão em função quer das cotas do relevo natural quer do acordo recente que esteve 

na base do parecer da ANA- SA ao Plano de Pormenor do Novo Centro Direccional da 

Maia; 

c) Da mesma forma é respeitado o Regulamento Geral de Ruído, fazendo parte do Plano a 

Planta de Zonamento Acústico com delimitação das Zonas Sensíveis e Mistas; 

3.3.3.3. REFFER: REFFER: REFFER: REFFER:     

i. É incluído na Planta de Condicionantes o espaço canal que já foi afecto à Linha de Guimarães, 

mesmo que não aproveitado pela Linha do Metro, no entanto, questiona-se a aplicação do Decreto 

Regulamentar n.º 66/82, de 28 de Setembro, a um troço de uma antiga linha definitivamente 

desactivado, uma vez que desapareceu o bem que motivou essa servidão; 
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ii. Foi corrigida na Planta de Ordenamento a simbologia utilizada para a representação das estações 

de Caminho de Ferro. 

4.4.4.4. INAC: INAC: INAC: INAC:     

i. Quer em relação ao Aeroporto Francisco Sá Carneiro e às Rádio ajudas existentes quer no tocante 

ao artigo 46.º da proposta do regulamento do Plano foi solicitado o parecer da ANA – SA; 

ii. Tal como solicitado pelo INAC foi adoptado o texto alternativo ao artigo 46.º que nos foi 

apresentado, conquanto se tenham introduzido algumas modificações ao mesmo. 

5.5.5.5. Direcção Geral de Transportes TerrestDirecção Geral de Transportes TerrestDirecção Geral de Transportes TerrestDirecção Geral de Transportes Terrestres:res:res:res:    

i. Por lapso não foi enviado o relatório inerente aos transportes, tendo, contudo, o mesmo sido alvo 

das alterações propostas em reunião sectorial com as técnicas da DGTT; 

ii. É evidente que no artigo 95.º a consideração de passeios é feita em função de cada caso 

específico em presença, nada impedindo que em solo rural existam vias com passeios; 

iii. Foram efectuadas as correcções aos erros detectados às nomenclaturas do regulamento; 

iv. A Planta de Transportes indicada na alínea h) do artigo 3.º do regulamento do PDM é considerada a 

designação correcta para os estudos sectoriais dos transportes. 

6.6.6.6. RAVE:RAVE:RAVE:RAVE:     

Até ao momento não se pronunciou; 

7.7.7.7. Metro do Porto:Metro do Porto:Metro do Porto:Metro do Porto:    

i. Foi dada legibilidade às linhas B e C da Planta de Condicionantes; 

ii. A Linha E não é representada na planta de Condicionantes porque não lhe corresponde nenhuma 

servidão legalmente constituída; 

iii. Foi corrigido o traçado do prolongamento da linha D em acordo com o traçado enviado pela Metro 

do Porto; 

iv. É instituída uma zona de protecção funcional às linhas existentes e às linhas previstas, em que as 

obras de edificação e urbanização serão sujeitas a parecer da Metro do Porto – SA; 

v. A execução do Metro é considerada como excepção à normativa estabelecida para cada categoria 

de espaço que eventualmente a pudesse impedir. 
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8.8.8.8. REN REN REN REN –––– Rede E Rede E Rede E Rede Eléctrica Nacional:léctrica Nacional:léctrica Nacional:léctrica Nacional:    

                Até ao momento não se pronunciou; 

9.9.9.9. Direcção Geral dos Recursos FlorestaisDirecção Geral dos Recursos FlorestaisDirecção Geral dos Recursos FlorestaisDirecção Geral dos Recursos Florestais    

i. Em relação ao referido relativamente ao artigo 10.º do Regulamento do PDM e tendo em conta que 

se trata de um Plano Director Municipal, cuja escala reflecte um tratamento próprio ao nível da 

Estrutura Ecológica Municipal, considerou-se que a identificação do corredor ecológico “Mindelo-

Esmoriz/Grande Porto/S.ta Justa-Pias estendendo-se ao longo do Rio Leça” não cabe no 

regulamento do PDM, devendo apenas fazer-se referência ao mesmo na Estrutura Ecológica 

Municipal; 

ii. Em relação ao artigo 18º e atendendo a que as áreas de risco de incêndio estão cartografadas na 

Planta de Condicionantes e o seu regime está estabelecido no Decreto-Lei nº 124/06, de 28 de 

Junho, não se vai repetir no regulamento as disposições já consagradas em lei geral ou específica, 

incluindo-se antes uma alínea relativa às “Áreas de Perigosidade de Risco de Incêndios Florestais” 

iii. No que concerne ao artigo 29º e tendo em conta que o disposto na alínea c) do artigo 29º o é por 

intenção deliberada do plano, deu-se nova redacção a este artigo retirando-se a menção às 

espécies abrangidas pela Lei geral e efectuando-se referência às espécies referidas na alínea b) do 

n.º 1 do Artigo 9.º do Decreto Regulamentar n.º 42/2007, de 10 de Abril; 

iv. Em relação ao artigo 30º, foi dado cumprimento à necessidade de salvaguarda do cumprimento do 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho; 

v. Foi incluído um novo n.º no artigo 30.º introduzindo o articulado constante do n.º 3 do artigo 16.º do 

Decreto-lei n.º 124/2006, de 28 de Junho; 

vi. Foi eliminado o n.º 4 do artigo 36º. Não foi efectuada a troca de ordem sugerida entre os diversos 

artigos enumerados no parecer; 

vii. Mantiveram-se os artigos 37º, 38º e 39º, tendo-se alterado o n.º 4 do artigo 38.º remetendo para o 

PROF os modelos de silvicultura a adoptar; 

viii. O referido em relação ao artigo 42º fica prejudicado pelo referido em II, mantendo-se, por isso, o  

articulado conforme está; 

ix. O referido em relação ao artigo 47º fica prejudicado pelo referido em I, mantendo-se, por isso, o 

articulado conforme está; 

x. No que se refere ao Relatório da Planta de Condicionantes, o mesmo será corrigido em 

conformidade com o parecer emitido; 
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xi. Em relação à Planta de Condicionantes, ficou estabelecido o seguinte: 

a) Delimitação dos núcleos de sobreiros com importância na paisagem concelhia; 

b) A DGRF fez referência à necessidade de se incluírem na Planta de Condicionantes as 

redes primárias de gestão de combustíveis, no entanto e atendendo a que a DGRF 

ainda não as definiu, não se pode dar cumprimento ao sugerido por aquela entidade. 

c) Atendendo a que a carta de perigosidade foi elaborada segundo uma metodologia 

estabelecida pela DGRF que não tem em consideração a compatibilidade com o 

sistema de ordenamento, quer jurídico, quer sob o ponto de vista da sua 

operacionalidade e funcionamento, pelo que se aplica o referido em V); 

d) Concordou-se com as considerações efectuadas relativamente à leitura da Carta de 

Perigosidade pelo que se irá proceder à sua alteração; 

xii. Em relação à referência efectuada à Planta de Ordenamento e uma vez que o corredor ecológico 

“Mindelo-Esmoriz/Grande Porto/S.ta Justa-Pia”s está salvaguardado na sua totalidade na estrutura 

ecológica municipal, este não se irá incluir na EEM, remetendo-se para o seu relatório e carta não 

publicada. 

10.10.10.10. IDPIDPIDPIDP     

Concorda-se com o “ratio” pretendido, até porque as propostas da Revisão do PDM já o 

consubstanciam, mas equaciona-se a forma de o alcançar sem financiamentos da administração 

central. É possível contratualizar com o Governo esse objectivo, como caso de exemplaridade no 

âmbito desportivo? É evidente que a resposta é não, como é não o “ratio” pretendido. 

11.11.11.11. Portgás:Portgás:Portgás:Portgás:    

Já está definida em sede de RMUE a obrigatoriedade de as obras de urbanização de operações 

urbanísticas contemplarem a rede de gás.   

12.12.12.12. Águas do Douro e PaivaÁguas do Douro e PaivaÁguas do Douro e PaivaÁguas do Douro e Paiva    

Foi introduzido um novo artigo especificando as faixas de protecção non aedificandi às infra-

estruturas de abastecimento de água, tal como sugerido. 

13.13.13.13. Águas do CavadoÁguas do CavadoÁguas do CavadoÁguas do Cavado    

A não demarcação das estações elevatórias do sistema multimunicipal de abastecimento de água 

prende-se com a escala do PDM, que não permite a delimitação sugerida. 

14.14.14.14. Anacom: Anacom: Anacom: Anacom:     
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Até ao momento não se pronunciou; 

15.15.15.15. GNR: GNR: GNR: GNR:     

Até ao momento não se pronunciou; 

16.16.16.16. PSPPSPPSPPSP    

Não efectuam nenhuma sugestão à proposta de revisão do PDM. 

17.17.17.17. Direcção Regional de Educação: Direcção Regional de Educação: Direcção Regional de Educação: Direcção Regional de Educação:     

Até ao momento não se pronunciou; 

18.18.18.18. Direcção Geral de TurismoDirecção Geral de TurismoDirecção Geral de TurismoDirecção Geral de Turismo     

i. Efectivamente não existe nenhuma UOPG cuja proposta de execução se consubstancie num 

programa de acção territorial (PAT), no entanto, tal não quer dizer, que as que existem não possam 

vir a ser enquadradas num PAT, o mesmo sucedendo com as novas UOPG.s não previstas no 

Plano e que a qualquer momento venham a ser delimitadas pela Câmara Municipal; 

ii. Ao contrário do que é referido no ponto 7 do parecer, de que nenhuma UOPG é vocacionada para 

o uso turístico, consideramos que a UOPG regulamentada pelo artigo 148.º, com a designação 4.5 

– Nova Maia/Parque Millennium, constitui uma acção estratégica do Plano na área do 

desenvolvimento turístico, tal como descrito no conteúdo programático do Regulamento; 

iii. Conforme sugerido no ponto 8 do parecer, foram introduzidos os usos turísticos como compatíveis 

com a função habitacional; 

iv. Foi efectuada a substituição sugerida, no ponto 9 do parecer, de unidades hoteleiras por 

estabelecimentos hoteleiros; 

v. Consideramos que em áreas industriais e de armazenagem apenas deverão ser admitidos 

estabelecimentos hoteleiros, como é referido no artigo 63.º do regulamento do Plano, e não 

empreendimentos turísticos, como sugerido no ponto 10 do parecer. 

19.19.19.19. Direcção Geral  do Ensino Superior (Gabinete  de  Planeamento,  Estratégia, Avaliação e  Relações Direcção Geral  do Ensino Superior (Gabinete  de  Planeamento,  Estratégia, Avaliação e  Relações Direcção Geral  do Ensino Superior (Gabinete  de  Planeamento,  Estratégia, Avaliação e  Relações Direcção Geral  do Ensino Superior (Gabinete  de  Planeamento,  Estratégia, Avaliação e  Relações 

Internacionais)Internacionais)Internacionais)Internacionais)     

Não foi dado seguimento às sugestões apresentadas no parecer, em acordo com indicações 

recebidas por parte da CCDRN. 

20.20.20.20. EDPEDPEDPEDP    
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Foram introduzidos os elementos em falta na Planta de Condicionantes, referidos no ponto 1 do 

parecer, designadamente, a subestação e as redes de média e alta tensão existentes e projectadas 

propriedade da EDP. 

21.21.21.21. Serviço Nacional de BombeirosServiço Nacional de BombeirosServiço Nacional de BombeirosServiço Nacional de Bombeiros    

i. Foi dada satisfação à sugestão efectuada relativamente ao normativo do artigo 19.º, incluindo nas 

proibições os estabelecimentos recomendados. 

ii. Como já referido no que respeita ao parecer da DGRF, as áreas de risco de incêndio estão 

cartografadas na Planta de Condicionantes e o seu regime está estabelecido no Decreto-Lei nº 

124/2006, de 28 de Junho, pelo que não se justifica, nem tal é o procedimento correcto, repetir em 

regulamento do plano disposições já consagradas em lei geral ou específica; 

iii. As áreas com risco de erosão a que se referem os artigos 38.º e 84.º estão delimitadas na Planta de 

Condicionantes – 2.3 Reserva Ecológica Nacional; 

iv. Foi introduzida uma nova alínea no regime de edificabilidade fazendo referência às edificação de 

estruturas necessárias à vigilância, detecção e ao combate dos incêndios florestais; 

v. No que se refere às considerações efectuadas relativamente ao artigo 63.º, pensamos ter havido 

confusão, uma vez que nas áreas de indústria e armazenagem não são admitidas construções para 

habitação a custos controlados ou programas de habitação social; 

vi. Os reparos efectuados ao artigo 76.º já tem enquadramento no respectivo articulado uma vez que 

nestas áreas não é permitida a habitação e no artigo 78.º são definidos os afastamentos às áreas 

habitacionais contíguas; 

vii. Efectivamente não foi enviada ao SNB a Planta de Condicionantes – 2.3 Reserva Ecológica 

Nacional, onde estão identificadas as áreas de risco, designadamente as áreas com risco de 

erosão, escarpas e zona ameaçada pelas cheias; 

viii. Daremos satisfação em tempo oportuno à sugestão de elaboração de uma carta de riscos, 

conquanto a mesma não seja obrigatória no âmbito da revisão do PDM. No que concerne à 

proibição de atravessamento de veículos de transporte de matérias perigosas, a mesma não tem 

enquadramento no âmbito da elaboração do PDM. 

22.22.22.22. IGAPHE IGAPHE IGAPHE IGAPHE –––– IRUH: IRUH: IRUH: IRUH:    

Não se pronunciam alegando não fazendo parte da Comissão Técnica de Acompanhamento. 

23.23.23.23. Defesa Nacional: Defesa Nacional: Defesa Nacional: Defesa Nacional:     
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Até ao momento não se pronunciou. 

24.24.24.24. IGP: IGP: IGP: IGP:     

Até ao momento não se pronunciou. 

25.25.25.25. Direcção Geral de Energia:Direcção Geral de Energia:Direcção Geral de Energia:Direcção Geral de Energia:    

Não vêem inconveniente na aprovação do Plano. 

26.26.26.26. Câmara Municipal do Porto:Câmara Municipal do Porto:Câmara Municipal do Porto:Câmara Municipal do Porto:    

Dão parecer positivo às propostas do Plano, referindo a necessidade de compatibilização entre os 

dois municípios no que diz respeito à rede viária e de transportes, a outro nível de proposta. 

27.27.27.27. CâCâCâCâmara Municipal da Trofa:mara Municipal da Trofa:mara Municipal da Trofa:mara Municipal da Trofa:    

i. Foram efectuadas as correcções no rótulo das folhas de rosto das diversas plantas que compõe o 

Plano, conforme alertado no ponto 1. do parecer; 

ii. Foram também aferidos os limites administrativos da CAOP – versão 6, conforme sugerido no 

ponto 2. do parecer, tendo sido efectuadas as necessárias correcções. No entanto, deve o trabalho 

de concertação dos limites entre Concelhos ser continuado; 

iii. A delimitação da ZEP do Castro de Alvarelhos já foi demarcada na Planta de Condicionantes 2.0, 

conforme solicitado na alínea a) do ponto 3. do parecer – Planta de Condicionantes; 

iv. Foi rectificado o traçado do gasoduto de 1º escalão (Ramal de Leça), conforme indicado no 

parecer, alínea b) do ponto 3. – Planta de Condicionantes; 

v. As áreas incluídas em REN, referidas no parecer, alíneas c) e d) do ponto 3.– Planta de 

Condicionantes, designadamente leito de cheia e zonas inundáveis, foram, à semelhança do que 

aconteceu para o Concelho da Trofa, já aprovadas pela Comissão Nacional da REN, pelo que têm 

efectivamente de constar na Planta de Condicionantes – 1.3 Reserva Ecológica Nacional. No 

entanto foram aferidas aos limites da CAOP (Versão 06). A Câmara Municipal da Trofa ficou de 

incluir estas áreas já não integradas no Concelho da Maia e sim no da Trofa, por via da aferição aos 

limites da CAOP, como zona inundável na Planta de Ordenamento da proposta do seu PDM; 

vi. No que concerne à zona a norte do Parque de Avioso procedeu-se à alteração da classificação do 

solo, incluindo-a em “Área Empresarial”. Em relação ao lugar de Trinaterra, manteve-se a 

classificação do uso do solo em “Área Florestal de Protecção”, conforme estava já indicado na 

proposta de Qualificação do Solo da proposta de revisão do PDM. A sul e nascente da área de 

serviço da A3, como foi referido, e em consequência do ajuste dos limites do Concelho da Maia aos 

da CAOP (V06), foi esta área retirada da Planta de Ordenamento da revisão do PDM da Maia; 
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vii. Efectivamente a designação das vias referidas na alínea a) do ponto 4, encontrava-se incorrecta, 

pelo que foram já efectuadas as correcções referenciadas; 

a) Em relação ao teor do exposto na alínea b) do ponto 4. do parecer foi já alterado o nó 

para aquele que está efectivamente previsto no projecto da Variante à EN14; 

b) Em relação aos acessos previstos nas Plantas de Ordenamento do PDM da Maia à 

plataforma logística Maia/Trofa, e uma vez que a intenção de acessibilidade a esta 

plataforma permanece, optou por manter as referidas propostas viárias. 

28.28.28.28. Câmara Municipal de Matosinhos:Câmara Municipal de Matosinhos:Câmara Municipal de Matosinhos:Câmara Municipal de Matosinhos:    

Consideram haver compatibilidade das propostas de uso do solo e de articulação viária dando 

parecer positivo. 

29.29.29.29. Câmara Municipal de Gondomar:Câmara Municipal de Gondomar:Câmara Municipal de Gondomar:Câmara Municipal de Gondomar:    

i. Já foram reconfirmados os limites administrativos da CAOP – versão 6, conforme sugerido no 

parecer, tendo sido efectuadas as necessárias rectificações; 

ii. Foi igualmente marcada a banda de habitação colectiva já existente como “habitação colectiva 

consolidada”; 

iii. Foi considerada a ligação da Via Nordeste ao nó de Ermesinde da A4. 

30.30.30.30. Câmara Municipal de Santo Tirso:Câmara Municipal de Santo Tirso:Câmara Municipal de Santo Tirso:Câmara Municipal de Santo Tirso:    

i. Conquanto não tenham sido constituídas servidões aeronáuticas para o Aeródromo de Vilar de Luz, 

o facto de ele existir e se encontrar em pleno funcionamento, exige condições de segurança 

necessárias para operar. No caso de não estarem constituídas as servidões aeronáuticas ou outras 

condicionantes legais nas zonas confinantes ao Aeródromo, que garanta a segurança de operação, 

poderá colocar-se em risco a continuidade do seu funcionamento. Deve a Câmara Municipal da 

Maia despoletar o diálogo com os Concelhos de Santo Tirso e Trofa para a concertação de 

interesses relativos ao aeródromo, sem prejuízo de na Planta de Ordenamento do PDM da Maia, 

serem consideradas as condicionantes sugeridas pelo INAC. 

Não obstante, a não obrigatoriedade de consideração do plano de desobstrução sugerido pelo 

INAC nas Plantas de Ordenamento do PDM de Santo Tirso, ficou acordado o envio dos elementos 

enviados pelo INAC para a Câmara Municipal de Santo Tirso de forma a procederem à sua análise, 

confrontando as restrições decorrentes desta nova proposta do INAC com a proposta de 

Ordenamento daquele Município, de forma a determinar as áreas de conflito. 
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Ficou ainda estabelecido que a Câmara Municipal da Maia vai despoletar a constituição da servidão 

aeronáutica junto do INAC.  

ii. No que se refere aos limites constantes na proposta da revisão do PDM, os mesmos foram aferidos 

aos limites da CAOP – versão 6, sendo, assim, ultrapassadas eventuais discrepâncias por 

sobreposição nas zonas de fronteira; 

iii. Em relação às antigas EN 318 e EN 105-2, estas irão manter-se na proposta de revisão do PDM da 

Maia como distribuidoras secundárias, uma vez que na hierarquia viária do Concelho da Maia é 

esse o papel que desempenham. No entanto, aquando da realização da reunião para concertação 

de interesses relativamente ao Aeródromo, deverão os respectivos Executivos Municipais 

acordarem as acessibilidades ao Aeródromo. Deveriam estas também serem estudadas no âmbito 

do PROT Norte. 

iv. Relativamente às áreas de REN, referidas na alínea a) do ponto 1. – Planta de Condicionantes, e 

conquanto tenha já sido aprovada a proposta de REN pela Comissão Nacional da REN, foi já 

acordado com a CCDRN efectuar as alterações à REN por via da aferição aos limites da CAOP, 

tendo já sido entregue a respectiva proposta. 

31.31.31.31. Câmara Municipal de Valongo: Câmara Municipal de Valongo: Câmara Municipal de Valongo: Câmara Municipal de Valongo:     

Até ao momento não se pronunciou; 

32.32.32.32. Câmara Municipal de Vila do Conde:Câmara Municipal de Vila do Conde:Câmara Municipal de Vila do Conde:Câmara Municipal de Vila do Conde:    

Foram aferidos os limites administrativos aos da CAOP – versão 6, conforme sugerido do parecer, 

tendo sido efectuadas as necessárias correcções. 

3. Considerações Finais3. Considerações Finais3. Considerações Finais3. Considerações Finais    

Em suma, dos pareceres remetidos a esta Autarquia no âmbito da consulta efectuada às entidades externas 

supramencionadas, resultaram pequenas alterações à proposta do Plano, as quais passaram sobretudo por: 

- alterações à redacção do Regulamento; 

- aferição dos limites administrativos aos da CAOP – Versão 6; 

- compatibilização da rede viária proposta; 

- correcções à Planta de Condicionantes. 



 

 

12/86

AnexosAnexosAnexosAnexos 

1. Parecer da ANA – Aeroportos de Portugal SA 

2. Parecer da REFER 

3. Parecer do INAC 

4. Acta da Reunião de Concertação com o INAC 

5. Parecer da Direcção-Geral de Transportes Terrestres; 

6. Parecer da Metro do Porto 

7. Acta da Reunião de Concertação com a Metro do Porto 

8. Parecer da Direcção-Geral dos Recursos Florestais 

9. Acta da Reunião de Concertação com a Direcção-Geral dos Recursos Florestais 

10. Parecer do Instituto de Desporto de Portugal, I.P. 

11. Parecer da Portgás 

12. Parecer das Águas do Douro e Paiva 

13. Parecer das Águas do Cávado 

14. Parecer da PSP 

15. Parecer da Direcção-Geral de Turismo 

16. Parecer da Direcção-Geral do Ensino Superior 

17. Parecer da EDP – Distribuição 

18. Parecer do Serviço Nacional de Bombeiros 

19. Parecer do Instituto de Habitação e da Reabilitação Urbana 

20. Parecer do Instituto Geográfico Português 

21. Parecer da Direcção-Geral de Energia 

22. Parecer da Câmara Municipal do Porto 

23. Parecer da Câmara Municipal da Trofa 

24. Acta da Reunião de Concertação com a Câmara Municipal da Trofa 

25. Parecer da Câmara Municipal de Matosinhos 

26. Parecer da Câmara Municipal de Gondomar 

27. Parecer da Câmara Municipal de Santo Tirso 

28. Acta da Reunião de Concertação com a Câmara Municipal de Santo Tirso 

29. Parecer da Câmara Municipal de Vila do Conde 
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1. Parecer da ANA – Aeroportos de Portugal SA 
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2. Parecer da REFER 
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3. Parecer do INAC 

 



 

 

20/86

 



 

 
 

 
 

 

RELATÓRIO PONDERAÇÃO PARECERES – REVISÃO DO PDM                                                             FEVEREIRO DE 2008 
 
 

21/86

 



 

 

22/86

 



 

 
 

 
 

 

RELATÓRIO PONDERAÇÃO PARECERES – REVISÃO DO PDM                                                             FEVEREIRO DE 2008 
 
 

23/86

 



 

 

24/86

 



 

 
 

 
 

 

RELATÓRIO PONDERAÇÃO PARECERES – REVISÃO DO PDM                                                             FEVEREIRO DE 2008 
 
 

25/86

 



 

 

26/86

 



 

 
 

 
 

 

RELATÓRIO PONDERAÇÃO PARECERES – REVISÃO DO PDM                                                             FEVEREIRO DE 2008 
 
 

27/86

4. Acta da Reunião de Concertação com o INAC 
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5. Parecer da Direcção-Geral de Transportes Terrestres 
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6. Parecer da Metro do Porto 
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7. Acta da Reunião de Concertação com a Metro do Porto 
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8. Parecer da Direcção-Geral dos Recursos Florestais 
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9. Acta da Reunião de Concertação com a Direcção-Geral dos Recursos Florestais 
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10. Parecer do Instituto de Desporto de Portugal, I.P. 
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11. Parecer da Portgás 
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12. Parecer das Águas do Douro e Paiva 
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13. Parecer das Águas do Cávado 
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14. Parecer da PSP 
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15. Parecer da Direcção-Geral de Turismo 
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16. Parecer da Direcção-Geral do Ensino Superior 
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17. Parecer da EDP – Distribuição 
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18. Parecer do Serviço Nacional de Bombeiros 
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19. Parecer do Instituto de Habitação e da Reabilitação Urbana 
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20. Parecer do Instituto Geográfico Português 
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21. Parecer da Direcção-Geral de Energia 
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22. Parecer da Câmara Municipal do Porto 
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23. Parecer da Câmara Municipal da Trofa 
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24. Acta da Reunião de Concertação com a Câmara Municipal da Trofa 

 



 

 
 

 
 

 

RELATÓRIO PONDERAÇÃO PARECERES – REVISÃO DO PDM                                                             FEVEREIRO DE 2008 
 
 

77/86

 



 

 

78/86

25. Parecer da Câmara Municipal de Matosinhos 
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26. Parecer da Câmara Municipal de Gondomar 
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27. Parecer da Câmara Municipal de Santo Tirso 
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28. Acta da Reunião de Concertação com a Câmara Municipal de Santo Tirso 
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29. Parecer da Câmara Municipal de Vila do Conde 
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